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TERMO DE CESSÃO 

Cedente: CLUBE DE CULTURA, associação civil de caráter cultural, 

com sede nesta capital, na rua Ramiro Barcelos, 1853, inscrito 

no CCGC/RS sob nº &9.178.1800/0001-00, neste ato representado por 

seu presidente — HAVS 8SAIVMANIN) ; 

Cessionário: —“Luuo FlAvo PRAJNE - Fernandie, Vrerro, Seo 

eplo 1& =wetolit / 2836821 (Recado) 
Objeto: XAuditorio Oficina 

Biblioteca Outros 

ºªéªsula 18; Por este instrumento particular o CLUBE VE CULTURA 

cede ao Cessionário o espaço acima referido, o qual será utiliza- 

do pare —“Pertformançe € Ffalestra Pbertkta 

nos dias OS e oê /unho ade 199 

das — J2JOoh às 2ooh3o horas; 
, : o , ' ” 

Clausula 28; O Cessionario pagará ao Cedente a importância corres- 

pondente a gh I|Snoocm do montante arrecadado em bilbheteria, sendo 

o mirimo o equivalente à x— x—x / ingressos pela utilização do 

S . S 5 s : 
ra ao Cessionario a importancia de C/!H IS-000,&> (Quinze _'Z 

, ” 

— LAIALLLCOO) — & titulode cauçaão; 

$ 1º - Esta caução, em caso de desistência ou de não utiliza - 

ção do espaço, por parte do Cessionário, por qualquor 

motivo, não seraá restituída, ficando com o Cedente a 

título de indenização; 

$ 2º — No caso de utílização do espaço, nos termos do presente 

instrumento, a caução será descontada ao final da tem — 

porada, ou serviraá para ressarcir danos previstos na 

cláusula 52 

gl_é_u_s_u_l__a_í?_; O presente termo tem, como objeto, apenãs o espaço su- 

pra referido, para utilização nos dias e horários estipulados, fi - 

cando o Cedente liberado para cede-lo a outrem nos demais dias e 
e a á à zX . 

horarios, ou utiliza-lo para suaes proprias promoçoes; 



ºláªê&la 52: O Cessiornário compromete-se a devolver o espaço utili- 

zado, logo apoós os dias e horários estipulados, nas mesmas cordiçoes 

em que o recebeu, correndo por sua conta todas as despeSas decorren- 

tes de qualquer dano ocorrido e/ou pelo desaparecimento de qualquer 

objeto móvel ou equipamento; . 

& Único: Em caso de dario, o Cedente notificará o Cessionario 

para repará-lo no prazo de 10 dias. Decorrido este pra- 
é . 

70, caso este não tome as providências necessarías, o 

Cedente poderã mandar efetuar o reparo e cobrara os va- 

lores gastos com a recuperação. 

FPorto Alegre, 24+de matO de 1991 
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